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_________________________________________________________________________________________


INDICAÇÃO N0 081/2011

Claudemir Pereira da Rocha, Presidente da Câmara Municipal, e demais Vereadores, indicam para o Poder Executivo algumas reivindicações da sociedade para complementar os anexos da LDO, conforme segue:

· Implantar mais CRAS no município para atendimento as famílias em risco e vulnerabilidade;

· Ampliar o repasse para a Assistência Social;

· Contratar profissionais (Assistentes Sociais, Pedagogos, Psicólogos entre outros) para ampliação dos serviços sócios sociais. Cumprindo o que determina NOB RH garantindo o piso nacional para contratação destes profissionais;

·  Implantar um serviço de um CRAS itinerante rural abrangendo as famílias, crianças e adolescentes;

· Prover dotação orçamentária para a desapropriação de terreno e instalações para a efetiva municipalização do hospital Nossa Senhora das Dores;

· Prover dotação orçamentária para a aquisição de terrenos destinados ao fomento industrial do município;

· Implantar placas de sinalização  na área urbana;

· Prover dotação orçamentária para a área de Segurança;

· Desenvolver programas e parcerias, na área de Saúde, com outros entes da federação, instituições não governamentais e filantrópicas;

· Criar programa para a contratação de profissionais de saúde e aquisição de equipamentos médicos;

· Prover dotação para estudos de viabilidade de implantação de previdência própria para os servidores municipais;

· Prover dotações para atividades esportiva e lazer;

· Prover dotação para estudos de viabilidade de implantação de uma futura Guarda Municipal.
II – Pareceres das Comissões

O projeto quanto à técnica legislativa, a  Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final desta Casa, para obedecer ao que preceitua o artigo 11, III, alíneas “b”,”c”, e “d”, da Lei Complementar Federal nº 95 - que trata especificamente da elaboração de leis – o texto precisa ter corrigido o seu artigo quarto (art 4º). O Parágrafo Único deverá ser retirado e o seu conteúdo adicionado ao caput do artigo, conforme demonstramos: 

Redação original: 

Art. 4º A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo de planejamento permanente, à descentralização, à participação comunitária, e compreenderá:

Parágrafo Único - O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal e entidade da Administração indireta;

Redação sugerida:
Art. 4º A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo de planejamento permanente, à descentralização, à participação comunitária, e compreenderá o orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal e entidade da Administração indireta;

Sala das Sessões em, 30 de agosto de 2011.
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